
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DRA. ANA VETERINÁRIA 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 40/2026, que autoriza o Poder Executivo a inserir os conteúdos de
direito dos animais e de proteção animal no programa curricular das escolas da rede pública
de ensino do município de Santo André, e dá outras providências. Autoria: Vereadora Dra.
Ana Veterinária.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

914/2026 974/2026 02/03/2026 10:31:36 27/02/2026 11:29:22

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 40/2026

Principal/Acessório

Principal
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